
Prefeitura Municipal de Encruzilhada - BA
QuintaFeira, 08 de Novembro de 2018  Edição nº 341

SUMÁRIO

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que

instituiu a estrutura de chaves públicas (ICP-Brasil) e encontra-se disponível no site www.encruzilhada.ba.gov.br no link

"Diário Oficial" podendo ser validada neste mesmo endereço eletrônico com a uti l ização do nº de autenticação que consta no

rodapé de cada uma das páginas.

Nº de autenticação: 2511 FBABC4-E05AEC3BC9-2CAB82C598-1 AAD600B08

- LEI Nº 838/2005: "Dispoe sobre a criação da Imprensa Oficial do Município e dá outras
providências."
- 1 º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO Nº 031 5/201 8.
- 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/201 7,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCRUZILHADA - BAHIA E A PESSOA FÍSICA MÁRCIO OLEGÁRIO DA SILVA.



Nº de autenticação: 2511 FBABC4-E05AEC3BC9-2CAB82C598-1 AAD600B08

QuintaFeira

08 de Novembro de 2018

Edição nº 341
Encruzilhada - BA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº de autenticação: 2511 FBABC4-E05AEC3BC9-2CAB82C598-1 AAD600B08

QuintaFeira

08 de Novembro de 2018

Edição nº 341
Encruzilhada - BA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº de autenticação: 2511 FBABC4-E05AEC3BC9-2CAB82C598-1 AAD600B08

QuintaFeira

08 de Novembro de 2018

Edição nº 341
Encruzilhada - BA

 

 

 



Nº de autenticação: 2511 FBABC4-E05AEC3BC9-2CAB82C598-1 AAD600B08

QuintaFeira

08 de Novembro de 2018

Edição nº 341
Encruzilhada - BA

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO Nº 0315/2018 

 
APOSTILA do Caput do CONTRATO Nº 0315/2018, proveniente do Processo de Administrativo nº 
257/2018, Dispensa nº 181/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 inscrito no CNPJ sob o nº 
13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Wekisley Teixeira 
Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, 

doravante denominado CONTRATANTE e a SUDOESTE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME, CNPJ Nº 
26.743.801/0001-30, com sede à Praça Santo Antônio, 172 - Centro - Condeúba - Bahia - CEP 46.200-
000, representado neste ato pelo Sr. Amarildo José da Silva Júnior, portador do RG nº 15510255 SSP/BA 
e CPF nº 071.424.645-00, doravante denominada CONTRATADA. 
 

O prefeito Municipal o Sr. Wekisley Teixeira Silva, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no do 

art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com inclusão da 

Dotação Orçamentária. 

 
I – Inclusão Dotação Orçamentária: 
 
2143 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL 

339030:0142.042-MATERIAL DE CONSUMO 

339036:0142.042-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Encruzilhada – Bahia, 08 de novembro de 2018. 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
        
__________________________________ 

 
__________________________________ 

 

 

 

 

 

A PRESENTE APOSTILAMENTO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

 
______________________________________ 

Leandro Almeida de Oliveira 

ASSESSOR JURÍDICO 
OAB/RJ143932 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/2017. 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 222/2017, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 
BAHIA E A PESSOA FISICA MÁRCIO OLEGÁRIO DA SILVA. 

 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, ENCRUZILHADA - BA CEP 45.150-000 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. 
Wekisley Teixeira Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Pessoa Física MÁRCIO OLEGÁRIO DA SILVA, endereço na Rua 

Djalma Santos Silva, 53, Quintas do Morumbi – Itapetinga - BA, inscrito no CPF nº 656.699.245-68 e Carteira da OAB 

sob o nº 43102, doravante denominada CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de prorrogação do 
Contrato Administrativo nº 222/2017, na forma e condições que se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
I.I - Fica prorrogado o Contrato Administrativo nº 222/2017, vigorando por mais 03 (três ) meses a contar de 01 de 
novembro de 2018, inclusive, conforme previsão no contrato administrativo, e com fulcro no permissivo legal do 
artigo 57, da Lei nº 8.666/93: 
II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:  
II.I O valor global estimado de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 222/2017, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo nº 02 ao contrato administrativo nº 
222/2017, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 
 
Encruzilhada – Bahia, 01 de novembro 2018. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 
Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 
CONTRATANTE      
                                                                   
 

MÁRCIO OLEGÁRIO DA SILVA 
CNPJ nº 656.699.245-68 
CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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